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DECRETO MUNICIPAL Nº 2499/2021 

 

Abre Crédito Suplementar no 

valor de R$ 

729.028,08(Setecentos e Vinte e 

Nove Mil, Vinte e Oito Reais e 

Oito Centavos) para os fins que 

especifica e da outras 

providencias. 

 

 

O prefeito do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida na Lei 

Municipal nº 1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no 

valor de R$ 729.028,08 (Setecentos e Vinte e Nove Mil, Vinte e Oito Reais e Oito 

Centavos), a Dotação Especificada no Anexo I, deste Decreto. 

Art. 2º - Constituir Fonte de Recursos para fazer face ao crédito de 

que trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das Dotações Orçamentárias 

discriminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 

17 de Março de 1964, no seu Artigo 43 §1º, inciso III. 

Art. 3º - Este Decreto tem efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macau/RN, em 08 de fevereiro 

de 2021. 
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ANEXO I  

 
Item I – Acréscimo 

 

UO Função 

Programática 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.002 Gabinete do Prefeito Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 

 

3.1.91.92 

 

25.878,09 

 

02.007 Fundo Municipal de 

Educação 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 

 

3.1.91.92 

 

448.393,98 

09.009 Secretaria Municipal 

de Turismo 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 

 

3.1.91.92 

 

201,98 

10.010  Fundo Municipal de 

Saúde 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

1 1001 3.1.91.92 245.710,97 

11.011 Secretaria Municipal 

de Agricultura 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 

 

3.1.91.92 

 

1.717,55 

22.001 Secretaria Municipal 

de Administração de 

Finanças 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 

 

3.1.91.92 

 

7.125,51 

TOTAL 729.028,08 
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ANEXO I I 
 

Item II – Redução 
 

UO Programa de 

Trabalho 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.002 Gabinete do 

Prefeito  

Obrigações 

Patrimoniais 

1 1001 3.1.90.13 25.878,09 

 

02.007 Fundo Municipal de 

Educação 

Restituições e 

Indenizações  

1 1001 3.1.90.94 117.000,00 

02.007 Fundo Municipal de 

Educação 

Obrigações 

Patrimoniais 

1 1001 3.1.90.13 281.393,98 

02.007 Fundo Municipal de 

Educação 

Auxilio 

Financeiro  

1 1001 3.3.90.18 50.000,00 

09.009 Secretaria 

Municipal de 

Turismo 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores  

1 1001 

 

3.1.90.92 

 

201,98 

10.010  Fundo Municipal de 

Saúde 

Obrigações 

Patrimoniais 

1 1001 3.1.90.13 245.710,97 

11.011 Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores  

1 1001 

 

3.1.90.92 

 

1.717,55 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Obrigações 

Patrimoniais 

1 1001 3.1.90.13 7.125,51 

TOTAL 729.028,08 
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José Antonio de Menezes Souza 

- Prefeito – 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2504/2021 

 

Abre Crédito Suplementar no 

valor de R$ 2.400.000,00 (Dois 

Milhões e Quatrocentos Mil 

Reais) para os fins que 

especifica e da outras 

providencias. 

 

 

O prefeito do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida na Lei 

Municipal nº 1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no 

valor de R$ 2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais), a Dotação 

Especificada no Anexo I, deste Decreto. 

Art. 2º - Constituir Fonte de Recursos para fazer face ao crédito de 

que trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das Dotações Orçamentárias 

discriminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 

17 de Março de 1964, no seu Artigo 43 §1º, inciso III. 

Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Macau/RN, em 05 de Maço de 

2021. 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

- Prefeito – 

 

ANEXO I 
 
 

Item I – Acréscimo 
 

UO Função 

Programática 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

10.010 10.122.1009.2021 

Fundo de Municipal 

de Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1001 

1530 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

220.000,00 

780.000,00 

 

10.010 10.301.0010.1122 

PSF 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 

 

1001 

 

3.3.90.39 

 

400.000,00 

10.010 10.302.0010.1137 

Hospital 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1001 

1530 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

200.000,00 

800.000,00 

TOTAL 2.400.000,00 
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Item II – Redução 
 

UO Programa de 

Trabalho 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.002 04.122.0003.2002 

Gabinete 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

2 1530 3.3.90.39 200.000,00 

02.002 04.122.0003.1004 

Gabinete 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

2 1530 3.3.90.39 300.000,00 

08.008 27.812.0008.1100 

Esporte 

Obras e 

instalações 

2 1001 

1530 

4.4.90.51 

4.4.90.51 

100.000,00 

100.000,00 

09.009 23.695.0009.1102 

Turismo 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PF 

2 1001 

 

3.3.90.36 20.000,00 

09.009 23.695.0009.1102 

Turismo 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

2 1001 

1530 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

50.000,00 

200.000,00 

21.001 15.451.0013.1404 Obras e 

Instalações 

2 1001 4.4.90.51 400.000,00 

21.001 15.451.0013.1401 Obras e 

Instalações 

2 1001 4.4.90.51 200.000,00 

21.001 15.451.0013.2034 Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

2 1001 

1530 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

50.000,00 

580.000,00 

21.001 15.451.0013.2034 Material de 

Consumo 

2 1530 

 

3.3.90.30 200.000,00 

TOTAL 2.400.000,00 
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DECRETO MUNICIPAL nº 2507/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021.  

 

 

Dispõe acerca da concessão, aplicação e 

prestação de contas da despesa pública 

realizada por suprimento de fundos no 

âmbito do Município de Macau, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU, no uso de suas atribuições e 

 

Considerando a previsão para a realização de despesas públicas mediante regime 

de adiantamento nos termos dos arts. 68 e 69, ambos da Lei Federal nº 4.320/1964; 

 

Considerando que o art. 60, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, define 

pequenas compras de pronto pagamento, a serem feitas em regime de 

adiantamento; 

 

Considerando que a Lei Estadual nº 4.041/1971 estabelece normas gerais sobre o 

regime de adiantamento no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, 

destacadamente em seus incisos I e XX do seu art. 55; 

 

Considerando a necessidade e a conveniência de disciplinar a concessão, aplicação 

e prestação de contas da despesa pública realizada a título de suprimento de fundos, 

por meio do cartão de pagamento, no âmbito do Município de Macau; e 

 

Considerando o que dispõe a Resolução nº 30-TCE, de 18 de dezembro de 2017 

DECRETA: 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Para fins deste Decreto, adotam-se as seguintes definições: 

 

I – Cartão de Pagamento: cartão magnético para uso exclusivo do suprido (portador), 

na forma disciplinada neste Decreto, no ato de concessão e nas demais normas 

pertinentes; 

II – Portador: servidor/suprido autorizado pelo ordenador de despesas à utilização do 

cartão de pagamento do Poder Executivo do Município de Macau; 

III – Gerenciador: servidor designado pelo ordenador de despesas para realizar a 

administração do cartão de pagamento do Poder Executivo do Município de Macau 

em sistema a ser disponibilizado pela Instituição Financeira, mediante portaria onde 

constem suas atribuições, responsabilidades e limites. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

Art. 2º. No âmbito do Município de Macau, o ordenador de despesas poderá, 

excepcionalmente, precedido de empenho na dotação própria,conceder suprimento 

de fundos a servidor com a finalidade de realizar despesas que não possam se 

subordinar ao regime ordinário ou comum de aplicação nos seguintes casos: 

 

I – para pagamento de despesas extraordinárias e urgentes, ou despesas a serem 

realizada sem lugar distante do órgão pagador, desde que demonstrada a 

inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesas públicas; 
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II – para os casos de despesas miúdas e do pronto pagamento, discriminadas no art. 

56 da Lei Estadual nº 4.041/1971. 

 

Parágrafo único. No caso do inciso II, a autorização do uso do suprimento de fundos 

fica condicionada à verificação prévia no Setor de Almoxarifado do Município acerca 

da disponibilidade do objeto pretendido, devendo a aquisição observar, além do 

interesse público, uma das seguintes hipóteses: 

I – inexistência no almoxarifado, temporária ou eventual, do material a adquirir; 

II – impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de estocagem do 

material; 

III – inexistência de cobertura contratual. 

 

Art. 3º. A concessão de suprimento de fundos de que trata o art. 2º deste Decreto 

limita-se a 10% (dez por cento) do valor estabelecido na alínea “a”, do inciso II, do 

art. 23 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

Art. 4º. Fica estabelecido o percentual de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do valor 

constante na alínea “a”, do inciso II, do art. 23, da Lei Federal nº 8.666/1993, como 

limite máximo de despesas miúdas. 

§ 1º - O limite a que se refere este artigo é o de cada despesa, vedado o seu 

fracionamento ou do documento comprobatório (nota fiscal/fatura/recibo/cupom 

fiscal) para adequação a esse limite. 

§ 2° - Excepcionalmente, a critério do ordenador de despesas, em despacho 

fundamentado,poderá ser realizada despesa de valor superior ao previsto neste 

artigo, observado o limite de 5% (cinco por cento) do valor estabelecido na alínea “a”, 

do inciso II, do art. 23, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

Art. 5º. É vedada a concessão de suprimento de fundos para aquisição de material 

permanente ou outra mutação patrimonial, classificada como despesa de capital. 
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Parágrafo único. Em casos excepcionais e devidamente justificados em processo 

específico, o ordenador de despesas poderá autorizar a aquisição, por meio de 

suprimento de fundos, de material permanente de pequeno vulto. 

 

Art. 6º. Não se concederá suprimento de fundos com prazo de aplicação posterior ao 

do exercício financeiro correspondente ao ato concessivo. 

 

Art. 7º. Não se concederá suprimento de fundos a servidor: 

I – que já seja responsável por 02 (dois) suprimentos ainda pendentes de prestação 

de contas; 

II – que deixar de atender à notificação para regularizar a prestação de contas; 

III – que não esteja no efetivo exercício de cargo público no âmbito do Município de 

Macau ou afastado de suas funções por motivo de férias ou licença; 

IV – ordenador de despesas; 

V – servidores públicos cedidos de outros órgãos públicos, salvo nos casos 

devidamente justificados e autorizados pelo ordenador de despesas; 

VI – que esteja respondendo a procedimento administrativo disciplinar; 

VII – responsável por analisar e aprovar prestações de contas relativas a 

suprimentos de fundos; 

VIII – declarado em alcance, o que se caracteriza pela não prestação de contas no 

prazo estabelecido ou pela desaprovação das contas com imputação de débito, 

devendo o fato ser formalizado em ato próprio, para fins de registro e controle pela 

autoridade competente; e 

IX – detentores de cargos de nível básico, salvo motivo de força maior, devidamente 

justificado. 

Parágrafo Único - O suprido deverá prestar contas do suprimento de fundos em 

aberto antes de entrar em gozo de férias ou de licenças. 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO 
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Art. 8º. O prazo de aplicação do suprimento de fundos não poderá exceder o período 

de 60(sessenta) dias. 

§ 1° O período de aplicação dos recursos não poderá exceder o dia 31 de dezembro 

do exercício financeiro em que foram concedidos. 

§ 2° O período de aplicação de que trata o caput deste artigo será contado a partir da 

disponibilização dos recursos financeiros a serem utilizados pelo suprido. 

 

Art. 9º. O suprimento de fundos não poderá ter aplicação diversa daquela 

especificada no ato de concessão. 

 

Art. 10. As despesas pagas por meio de suprimento de fundos não poderão exceder 

ao valor fixado no ato de concessão. 

Parágrafo único. Caso seja excedido o valor fixado no ato de concessão, o suprido 

não terá direito a ressarcimento. 

 

Art. 11. Quando da realização do pagamento, o suprido deverá efetuar retenções 

e/ou recolhimentos de tributos e contribuições, porventura cabíveis, na forma das 

legislações pertinentes. 

§ 1° O recolhimento de tributos e contribuições a que se refere o caput deste artigo 

deverá ser feito dentro de seu prazo legal, determinado na legislação específica de 

cada tributo,respeitando, também, o prazo de aplicação do suprimento de fundos. 

§ 2° O suprido arcará com o pagamento de juros, por recolhimento em atraso, 

quando for o responsável pelo ocorrido. 

§ 3° O valor do suprimento de fundos inclui os valores referentes às obrigações 

tributária se de contribuições, não podendo, em hipótese alguma, ultrapassar os 

limites estabelecidos. 

 

CAPÍTULO IV 
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DA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE PAGAMENTO DO MUNICÍPÍO DE MACAU 

 

 

Art. 12. A emissão do cartão de pagamento do Município de Macau será objeto de 

contrato entre o Município e a instituição financeira contratada para prestar serviços 

bancários. 

Art. 13. O suprimento de fundos concedido mediante o uso de cartão de pagamento 

do Município será efetivado por meio do uso do cartão magnético, que será utilizado 

exclusivamente nas situações elencadas no art. 2° deste Decreto. 

 

Art. 14. O pagamento das despesas será realizado, preferencialmente, através de 

débito automático em conta de relacionamento. 

§ 1° Somente de forma excepcional, o suprido/portador poderá encaminhar ao 

ordenador de despesas solicitação de autorização para saque de numerário em 

espécie para pagamento de despesas, o que poderá ser concedido desde que 

mediante autorização expressa do ordenador de despesas, bem como justificado no 

processo. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, o pagamento da despesa realizada será 

comprovada no processo mediante recibo de pagamento, emitido no ato da 

realização da despesa. 

 

Art. 15. O ordenador de despesas definirá, para fins de registro junto à instituição 

financeira, o limite de utilização total da unidade gestora para o exercício, bem como 

o limite de utilização a ser concedido em processo de concessão de suprimento de 

fundos a cada um dos supridos/portadores do cartão de pagamento do Município de 

Macau por ele autorizado e a natureza dos gastos permitidos. 

Parágrafo único. Em caso de alteração dos limites descritos no caput, o ordenador 

de despesas deverá comunicá-la imediatamente à instituição financeira. 

Art. 16. É vedado o acréscimo de valor em função de pagamento por meio do cartão 

magnético do Município de Macau. 
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Art. 17. A guarda, o uso e a prestação de contas do cartão de pagamento do 

Município de Macau são de responsabilidade do portador. 

Parágrafo único. Nos casos de perda, roubo, furto ou extravio de cartões de 

pagamento do Município de Macau, caberá ao portador providenciar o bloqueio do 

cartão e comunicar o ocorrido à instituição financeira e ao gerenciador. 

 

Art. 18. Na ocorrência de demissão, exoneração do cargo ou impedimento 

permanente do servidor/suprido, bem como na hipótese de expiração de validade ou 

substituição do cartão de pagamento do Município de Macau, o portador deverá 

inutilizá-lo, quebrando-o ao meio, e devolvê-lo ao gerenciador. 

 

Art. 19. O portador que usar o cartão de pagamento do Município de Macau para fins 

não autorizados deverá efetuar o ressarcimento dos respectivos valores até a data 

limite de prestação de contas, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

Parágrafo único. O portador que não efetuar o ressarcimento de que trata o caput 

deste artigo no prazo estipulado sujeitar-se-á à tomada de contas especial, sem 

prejuízo da apuração da sua responsabilidade civil e criminal, na forma da lei. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIOPARA O 

EXERCÍCIO 

 

Art. 20. No início de cada exercício financeiro, o gerenciador solicitará, por meio de 

memorando, ao ordenador de despesas a concessão de adiantamento de numerário 

para o ano, a serem utilizados a título de suprimento de fundos, cujos valores terão 

por base a quantia executada nos exercícios anteriores. 

§ 1º Na solicitação da despesa deverão constar a descrição do pedido, juntamente 

com a justificativa de seu processamento, o objeto, os valores previamente 

estimados para o período, conforme a classificação da despesa, e a indicação do 

gerenciador e seu suplente, bem como a lista sugestiva dos supridos que deterão 

cartão de pagamento. 
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§ 2º Serão anexados à solicitação de despesa cópias do presente Decreto, do 

contrato de prestação de serviços firmando entre o Município de Macau e a 

instituição financeira,  

além dos termos de ciência devidamente assinados pelos supridos/portadores, 

conforme Anexo I deste Decreto. 

 

Art. 21. Ao ordenador de despesas caberá autorizar o prosseguimento da instrução 

processual, fazendo-se juntar, para tanto, o fluxograma do procedimento. 

Parágrafo Único - O ordenador de despesas determinará ao setor competente a 

formação dos autos em processo administrativo, o qual deverá ser remetido ao Setor 

Financeiro para se pronunciar acerca da existência de saldo orçamentário. 

 

Art. 22. Será publicada pelo ordenador de despesas portaria designando o 

gerenciador e seu suplente, bem como os servidores que desempenharão a função 

de suprido, portadores do cartão de pagamento do Município de Macau, para o ano 

corrente. 

 

Art. 23. O ordenador de despesas emitirá ato concessivo de adiantamento de 

numerário anual, destinados à conta bancária do Município de Macau, autorizando o 

empenho, a liquidação e o pagamento dos valores a serem administrados pelo 

gerenciador, com a finalidade de possibilitar que esses recursos sejam aplicados sob 

forma de suprimento de fundos no decorrer do exercício. 

Parágrafo único. Será enviado ofício à instituição financeira para solicitar a 

programação dos limites a serem disponibilizados no ano a título de suprimento de 

fundos. 

 

Art. 24. Será juntada aos autos a declaração do ordenador de despesas, na qual é 

atestado que a despesa pública tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária para o exercício e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do Município. 
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Parágrafo Único –Será enviado o processo ao Setor Financeiro para que expeça a 

nota de empenho e a nota de liquidação no valor estimado para o ano, bem como 

efetue o pagamento do recurso para a conta bancária do Município de Macau. 

 

Art. 25. O processo de concessão de adiantamento de numerário para o exercício 

ficará a cargo do gerenciador, sendo acostados a ele todos os processos de 

concessão de suprimento de fundos abertos no decorrer do ano. 

 

Art. 26. Com o fim do exercício financeiro, estando todos os processos de concessão 

de suprimento de fundos, processados no decorrer do ano, anexados ao processo de 

concessão de adiantamento de numerário para o exercício, o gerenciador juntará ao 

processo a documentação comprobatória de encerramento dos recursos da conta 

bancária do Município de Macau para o exercício, e encaminhará os autos ao Setor 

Financeiro. 

 

Art. 27. O Setor Financeiro providenciará, se necessário for, as medidas necessárias 

de adequação no sistema orçamentário, financeiro e contábil dos valores não 

utilizados no exercício financeiro, remetendo o processo, em seguida, ao ordenador 

de despesas. 

 

Art. 28. O ordenador de despesas emitirá pronunciamento acerca do processamento 

da 

despesa, promovendo, ao final, o arquivamento dos autos. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

SEÇÃO I 

DA CONCESSÃO 
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Art. 29. O setor solicitante enviará memorando de solicitação de concessão de 

suprimento de fundos ao ordenador de despesas, devendo ser instruído com as 

seguintes informações: 

I – as justificativas fáticas e jurídicas do pedido quanto à excepcionalidade da 

despesa, com a clara especificação do objetivo da solicitação, juntamente com a 

fundamentação legal em que se baseia o pedido; 

II – o nome completo, cargo e matrícula do suprido responsável pela aplicação dos 

recursos; 

III – o valor; 

IV – a classificação da despesa; 

V – o prazo de aplicação; e 

VI – o prazo para a prestação de contas. 

 

Art. 30. Ao ordenador de despesas caberá autorizar o prosseguimento da instrução 

processual, fazendo-se juntar, para tanto, o fluxograma do procedimento. 

 

Art. 31. O memorando será remetido à Controladoria do Município para manifestar-se 

acerca da inexistência de óbices à concessão do suprimento de fundos em nome do 

suprido designado para recebê-lo. 

§ 1º Na hipótese de a Controladoria do Município identificar óbices à concessão a 

que se refere o caput deste artigo, encaminhará o memorando ao ordenador de 

despesas, podendo sugerir o arquivamento do mesmo ou poderá recomendar outra 

providência, conforme o caso. 

§ 2º Caso inexistam óbices, deve o procedimento seguir para ao protocolo para 

autuação em processo administrativo, o qual, após a devida conversão, deverá ser 

remetido ao ordenador de despesas. 

Art. 32. No ato concessivo de suprimento de fundos, o ordenador de despesas 

concederá o valor a título de suprimento de fundos, onde deverão constar as 

seguintes informações: 

I – o nome completo, cargo e matrícula do suprido; 
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II – a finalidade da concessão do suprimento de fundos; 

III – a classificação da despesa; 

IV – o valor do suprimento de fundos; 

V – o prazo de aplicação; 

VI – o prazo de prestação de contas; 

VII – a data da concessão; e 

VIII – o ato normativo de designação do suprido. 

§ 1º A entrega do valor, em favor do suprido, será realizada mediante a autorização 

para uso do cartão de pagamento do Município de Macau, com limite estipulado no 

ato de concessão, devidamente autorizado pelo ordenador de despesas. 

§ 2º O ordenador de despesas encaminhará o processo para ao gerenciador da 

despesa. 

 

Art. 33. O gerenciador informará nos autos a disponibilidade dos recursos referentes 

ao suprimento de fundos, por meio do cartão de pagamento, em nome do suprido, 

anexando, para tanto, o comprovante de liberação de crédito. 

Parágrafo único. O gerenciador enviará o processo ao suprido/portador designado, a 

fim de aplicar os recursos pertinentes, bem como promover a instrução do mesmo na 

forma deste Decreto. 

 

SEÇÃO II 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 34. A prestação de contas do suprimento de fundos deverá ser apresentada 

dentro de 30 (trinta) dias contados a partir do último dia útil do término do período de 

aplicação, sob pena de multa, conforme art. 61 da Lei Estadual nº 4.041/1971. 
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Art. 35. O suprido deverá instruir o processo com toda a documentação pertinente à 

prestação de contas do suprimento de fundos, devendo constar obrigatoriamente os 

seguintes elementos: 

 

I – a documentação comprobatória das solicitações ou autorizações para aquisições 

de materiais ou contratações de serviços com os recursos do suprimento de fundos; 

II – o comprovante da despesa realizada; 

III – os comprovantes da retenção e do recolhimento de impostos e contribuições, 

porventura cabíveis, na forma das legislações pertinentes, bem como os respectivos 

comprovantes de pagamento; 

IV – a relação das compras efetuadas e liquidadas, conforme anexo II deste Decreto; 

e 

V – o extrato do demonstrativo do cartão de pagamento, contendo a movimentação 

completa dos recursos atinentes ao suprimento de fundos. 

 

Art. 36. Os comprovantes de despesas, especificados no inciso II do artigo anterior, 

só serão aceitos se estiverem dentro do prazo de aplicação definido no ato de 

concessão e 

constituir-se-ão, conforme o caso, de: 

I – se emitidos por pessoa jurídica: 

a) Documento fiscal de prestação de serviços; e 

b) Documento fiscal de venda ao consumidor ou nota/cupom fiscal, no caso de 

compra de material de consumo. 

II – se emitidos por pessoa física: recibo de pagamento no qual conste o nome 

completo, o número do CPF e do RG, além do endereço e a assinatura do credor. 

Parágrafo único. Os comprovantes das despesas realizadas não poderão conter 

rasuras,acréscimos, emendas ou entrelinhas e serão emitidos em nome da 

instituição por quem prestou o serviço ou forneceu o material, constando, 

necessariamente: 
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I – discriminação clara do serviço prestado ou material fornecido em especificidade e 

quantidade, não se admitindo a generalização ou abreviaturas que impossibilitem o 

conhecimento das despesas efetivamente realizadas; 

II – atesto em cada comprovante da despesa, comprovando que os serviços foram 

prestado sou que o material foi recebido pela unidade solicitante, efetuada por 

servidor que não seja o suprido, devendo conter a data de assinatura, seguidas de 

nome legível, matrícula, cargo ou função; e 

III – data de emissão e data de saída, quando for o caso. 

 

Art. 37. O suprido/portador encaminhará o processo devidamente instruído com a 

documentação referente à prestação de contas ao gerenciador. 

Parágrafo único. O gerenciador juntará aos autos a documentação comprobatória de 

zera mento do saldo do cartão de pagamento administrado pelo portador e remeterá 

à Controladoria do Município para análise e parecer. 

 

Art. 38. A Controladoria do Município de Macau emitirá parecer acerca da 

regularidade da despesa a título de suprimento de fundos. 

Parágrafo único: Nas hipóteses de o suprido não prestar contas ou de se verificar em 

inconsistências e/ou irregularidades nas contas prestadas, a Controladoria do 

Município de Macau poderá conceder o prazo de até 15 (quinze) dias ao suprido 

para proceder às regularizações cabíveis. 

 

Art. 39. O ordenador de despesas deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, após 

manifestação da Controladoria do Município de Macau, aprovar ou desaprovar 

expressamente as contas prestadas pelo suprido, considerando-as:  

I – regulares, quando demonstrada a correta aplicação da despesa através da 

exatidão de documentação apresentada, da legalidade, da legitimidade e da 

economicidade na gestão dos recursos; 

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; e 

III – irregulares, quando comprovadas as seguintes ocorrências: 
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a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico; 

c) desfalque ou desvio dos recursos. 

 

Art. 40. Se a prestação de contas do suprimento de fundos for considerada irregular 

pelo ordenador de despesas, este deverá de imediato adotar as providências 

necessárias à apuração dos fatos e quantificação do dano causado ao erário. 

 

Art. 41. Caso as contas prestadas sejam aprovadas pelo ordenador de despesas, 

este promoverá a baixa na responsabilidade do suprido e o cientificará desse 

expediente. 

 

Art. 42. O ordenador de despesas enviará os autos ao gerenciador para promover a 

juntada do processo de suprimento de fundos ao processo de concessão de 

adiantamento de numerário para o exercício. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 43. Ao suprido/portador é reconhecida a condição de preposto da autoridade que 

conceder o suprimento de fundos. 

Parágrafo único. O suprido não pode transferir a outrem a sua responsabilidade pela 

aplicação e comprovação do quantitativo recebido e deve prestar contas no prazo 

estabelecido no ato concessivo. 

 

Art. 44. O suprimento de fundos é considerado despesa registrada sob 

responsabilidade do suprido até que seja realizada a respectiva aprovação das 

contas pelo ordenador de despesas. 
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Art. 45. Os casos omissos ou não previstos neste Decreto serão analisados e 

resolvidos Pelo Secretário de Administração do Município de Macau. 

 

Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de março de 2021. 

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito 
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ANEXO l 

TERMO DE CIÊNCIA 

 

 

 

 

 

DECLARO, pelo presente termo, estar ciente e concordar que serão disponibilizados 

recursos para pagamento de despesas a título de Suprimento de Fundos, por meio 

do Cartão de Pagamento aberto em meu nome, assim como estar ciente da 

legislação aplicável à matéria, em especial aos dispositivos que regulam finalidade e 

prazos de aplicação e de prestação de contas, conforme Decreto n° XXX/XXXX e 

Contrato nº XXX/XXXX-PMP/Banco XXXX, de prestação de serviços financeiros e 

outras avenças firmado entre o Município de Macau e o XXXXXXXXX. 

 

Macau (RN), XX de XXXXX de XXXX. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome do Portador 

Matrícula 

Cargo/Função 
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ANEXO II 

 

 

 

 

Processo nº XXX/XXXX 

Interessado(a): Prefeitura Municipal de Macau 

Assunto: Concessão de suprimento de fundos a XXX – XXXXXX (XXXXX). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DAS COMPRAS EFETUADAS E LIQUIDADAS 
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NOTA 

FISCAL 

 

NOME DO 

CREDOR 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO BEM 

 

PREÇ

O 

UNITÁ

RIO 

 

QUANTID

ADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

 

TOTAL 

 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

 

Local, ______de______de_______. 

 

 

 

_________________________ __________________________ 

Nome e assinatura do Responsável Nome e assinatura do Responsável 
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PORTARIA Nº 99/2021 

 

Dispõe sobre remanejamento de 
recursos do orçamento vigente de 
2021. 

 

O Prefeito Municipal de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orçamentária Anual nº1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 1.503.850,00 (Hum 
Milhão Quinhentos e Três Mil Oitocentos e Cinquenta Reais) constantes do 
Quadro de Detalhamento de Despesa desta Prefeitura, referente à Lei 
Orçamentária nº 1.303/2020. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo 
anterior são oriundos da anulação, de igual importância, das dotações discriminadas 
nos item II do Anexo I a esta Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria tem efeitos retroativo a 04 de janeiro de 2021.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Macau/RN 09 de fevereiro de 2021 

 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

- Prefeito – 
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ANEXO I  
Item I – Acréscimo 

UO Função 

Programática 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.007 Fundo Municipal de 

Educação 

Indenizações e 

Restituições 

1 1001 

 

3.3.90.93 

 

8.000,00 

08.008 Secretaria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 3.1.90.92 10.300,00 

10.010 Fundo Municipal de 

Saúde  

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1001 3.1.90.11 112.000,00 

10.010  Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1001 3.1.90.11 103.100,00 

10.010  Fundo Municipal de 

Saúde 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

1 1001 3.3.90.92 2.400,00 

10.010  Fundo Municipal de 

Saúde 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1214 3.1.90.11 50.000,00 

11.011 Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

Outros Serviços 

de Terceiros PJ 

1 1530 

 

3.3.90.39 

 

50.000 

21.001 Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 3.1.90.92 443.000,00 

21.001 Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores 

1 1001 3.3.90.92 156.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Principal Dívida 

Contratual 

1 1530 4.6.90.71 150.050,00 
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Administração de 

Finanças 

Resgatado 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Serviços de 

Consultoria 

1 1001 3.3.90.35 302.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Outros Serviços 

de Terceiro PJ 

1 1001 3.3.90.39 117.000,00 

TOTAL 1.503.850,00 

 

 

Item II – Redução 
 

UO Programa de 

Trabalho 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.007 Fundo Municipal 

de Educação 

Outros Serviços 

de Terceiro PF  

1 1001 

 

3.3.90.36 

 

8.000,00 

08.008 Secretaria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Outros Serviços 

de Terceiro PF  

1 1001 3.3.90.36 5.000,00 

08.008 Secretaria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Despesas de 

Exercício de 

Anteriores  

1 1001 3.3.90.92 5.300,00 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1001 3.3.90.30 15.000,00 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1530 3.3.90.30 98.100,00 

10.010  Fundo Municipal Material de 

Distribuição 

1 1001 3.3.90.32 5.00,00 
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de Saúde Gartuita 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Contratação 

Por Tempo 

Determinado 

1 1001 3.1.90.04 15.087,34 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiro PJ  

1 1001 3.3.90.39 10.000,00 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Obras e 

Instalações 

1 1001 4.4.90.51 45.000,00 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

1 1001 4.4.90.52 4.070,27 

10.010  Fundo Municipal 

de Saúde 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1001 3.1.90.11 75.242,39 

11.011 Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

Material de 

Consumo  

1 1530 

 

3.3.90.30 

 

50.000 

21.001 Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fíxas 

1 1001 3.1.90.11 350.000,00 

21.001 Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura 

Outros Serviços 

de Terceiro PJ  

1 1001 3.3.90.39 244.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Obrigações 

Tributarias e 

Contributivas  

1 1530 3.3.90.47 120.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Material de 

Consumo 

1 1530 3.3.90.30 

 

10.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Outros Serviços 1 1530 3.3.90.39 30.050,00 



 

     ANO XIX | Nº 1754 | MACAU, 11 DE MARÇO DE 2021 

 

Administração de 

Finanças 

de Terceiro PJ  

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Sentenças 

Judiciais 

1 1001 3.1.90.91 354.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Contratação por 

Tempo 

Determinado 

1 1001 3.1.90.04 30.000,00 

22.001 Secretaria 

Municipal de 

Administração de 

Finanças 

Restituições e 

Indenizações  

1 1001 3.1.90.94 35.000,00 

TOTAL 1.503.850,00 

 

 

 

PORTARIA Nº 176/2021 

 

Dispõe sobre remanejamento de 
recursos do orçamento vigente de 
2021. 

 

O Prefeito Municipal de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orçamentária Anual nº1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 3.986.000,00 (Três 
Milhões Novecentos e Oitenta e Seis Mil Reais) constantes do Quadro de 
Detalhamento de Despesa desta Prefeitura, referente à Lei Orçamentária nº 
1.303/2020. 

 



 

     ANO XIX | Nº 1754 | MACAU, 11 DE MARÇO DE 2021 

 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo 
anterior são oriundos da anulação, de igual importância, das dotações discriminadas 
nos item II do Anexo I a esta Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Macau/RN 05 de Março de 2021 

 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

- Prefeito – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  
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Item I – Acréscimo 

UO Função 

Programática 

Especificaçõ

es 

Anex

o 

Fonte Naturez

a 

Valor R$ 

10.010 10.122.1009.2021 

Fundo de Municipal 

de Saúde 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

1530 

3.3.90.3

9 

3.3.90.3

9 

107.000,00 

600.000,00 

10.010 10.301.0010.1122 

PSF 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 

 

1001 

1214 

 

3.3.90.3

9 

3.3.90.3

9 

305.000,00 

432.000,00 

10.010 10.302.0010.1137 

Hospital 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

1214 

1530 

3.3.90.3

9 

3.3.90.3

9 

3.3.90.3

9 

1.434.000,00 

365.048,00 

400.000,00 

10.010 10.302.0010.1124 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

 

3.3.90.3

9 

 

205.000,00 

10.010 10.302.0010.1128 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1214 

 

3.3.90.3

9 

 

10.000,00 

10.010 10.302.0010.1123 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1214 

 

3.3.90.3

9 

 

107.952,00 

10.010 10.302.0010.1137 

 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

1 1001000

0 

3.3.90.9

2 

20.000,00 
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TOTAL 3.986.000,00 

 

 

Item II – Redução 

 

UO Programa de 

Trabalho 

Especificaçõe

s 

Anex

o 

Fonte Natureza Valor R$ 

10.01

0 

10.122.1009.2021 Material de 

Consumo 

1 1530 3.3.90.30 500.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1119 Contratação 

por tempo 

determinado – 

PC 

1 1001 

1214 

3.1.90.04 

3.1.90.04 

10.000,00 

10.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1119 Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1001 

1214 

3.3.90.32 

3.3.90.32 

10.000,00 

10.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1119 Outros 

Serviços de 

Terceiros – PF 

1 1001 

1214 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

2.000,00 

2.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1119 Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

1214 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

10.000,00 

50.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1119 Despesa do 

exercício 

anterior 

1 1001 3.3.90.92 5.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1119 Equipamentos 

e material 

Permanente 

1 1001 4.4.90.52 10.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.1450 Obras e 

instalações 

1 1001 

1530 

4.4.90.51 

4.4.90.51 

60.000,00 

50.000,00 
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10.01

0 

10.301.0010.2316 Material de 

Consumo 

1 1001 

1214 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

40.000,00 

300.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.2316 Outros 

Serviços de 

Terceiros – PF 

1 1001 

1214 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

5.000,00 

5.000,00 

10.01

0 

10.301.0010.2316 Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

1214 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

10.000,00 

100.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1137 

 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas – PC 

1 1001 3.1.90.11 1.000.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1137 

 

Material de 

Consumo 

1 1001 

1214 

1530 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

320.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1153 

 

Obras e 

instalações 

1 1001 

1214 

4.4.90.51 

4.4.90.51 

100.000,00 

100.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1153 

 

Equipamentos 

e material 

Permanente 

1 1001 

1214 

 

4.4.90.52 

4.4.90.52 

100.000,00 

100.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Contratação 

por tempo 

determinado – 

PC 

1 1001 3.1.90.04 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas – PC 

1 3.1.90.1

1 

1001 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Obrigações 

Patronais 

1 3.1.90.1

3 

1001 5.000,00 
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10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Material de 

Consumo 

1 1001 

 

3.3.90.30 

 

5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1001 

 

3.3.90.32 

 

5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PF 

1 1001 3.3.90.36 20.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

 

3.3.90.39 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Despesa do 

Exercício 

Anterior 

1 1001 3.3.90.92 1.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1296 

 

Equipamentos 

e material 

Permanente 

1 1001 

 

4.4.90.52 20.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Contratação 

por tempo 

determinado – 

PC 

1 1214 3.1.90.04 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas – PC 

1 3.1.90.1

1 

1214 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Obrigações 

Patronais 

1 3.1.90.1

3 

1214 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Material de 

Consumo 

1 1001 

1214 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

15.000,00 

5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1214 3.3.90.32 

 

3.000,00 
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10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PF 

1 1214 3.3.90.36 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – PJ 

1 1001 

1214 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

53.000,00 

5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1315 

 

Equipamentos 

e material 

Permanente 

1 1214 

 

4.4.90.52 5.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1149 

 

Obras e 

instalações 

1 1001 

 

4.4.90.51 

 

100.000,00 

10.01

0 

10.302.0010.1145 

 

Equipamentos 

e material 

Permanente 

1 1001 

1530 

 

4.4.90.52 

4.4.90.52 

150.000,00 

50.000,00 

       

TOTAL 3.986.000,00 

 

Portaria nº 177/2021, de 09 de março de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder a servidora Raniele Moura Alves de Oliveira, 

*matrícula13480-1, exercendo a função de Professora Polivalente IIPNSL-G, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Maternidade por 180 dias de 

acordo com o Art. 196, da Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994, da qual dispõe 
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sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Macau/RN, Lei nº 1.253, 

de 14 de dezembro de 2018 que dispõe sobre a prorrogação da duração das 

licenças maternidade e paternidade dos servidores públicos do Município de 

Macau/RN e Lei Federal nº 11.770/2008 de 09 de setembro de 2008 que dispõe 

sobre a prorrogação da Licença Maternidade, a contar de 10 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 09 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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Portaria Nº 181/2021, 10 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Excelentíssimo Sr. JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUZA, PREFEITO 

MUNICIPAL 

DE MACAU, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453, de 04 de novembro de 2003 do 

Conselho Nacional de Saúde. 

CONSIDERANDO o §2º do art. 1º, a lei 8.142, 28 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO a lei nº 1.051, de 21 de dezembro de 2010 que aprova 

novas diretrizes para composição, estruturação e funcionamento do Conselho 

Municipal de Saúde de Macau (CMSM). 

CONSIDERANDO os artigos 3º, 4º e 7º do Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Saúde de Macau. 

CONSIDERANDO o Ofício de nº 25/19 de 23/04/2019 do Sindicato 

Intermunicipal dos Agentes Comunitários Combate as Endemias da Região do 

Mato Grande – SINTASE MG/RN, que altera a composição dos representantes do 

segmento Profissionais de Saúde. 

CONSIDERANDO o Ofício de nº 004/2021 de 07/01/2021 da Secretaria 

Municipal de Saúde, que altera a composição dos representantes do segmento 

Gestão. 

CONSIDERANDO o Ofício de nº 049/2021 de 22/02/2021 do Sindicato 

dos Trabalhadores em Saúde do Estado do Rio Grande do Norte, que altera a 

composição dos representantes do segmento Profissionais de Saúde. 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde – 

CMS, realizada no dia 21 de janeiro de 2021. 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a nova composição do Conselho Municipal de Saúde de 

Macau (CMSM), com os membros abaixo relacionados, para o biênio 2019-2021: 
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I - Segmento Governo/Prestador de Serviço: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU: 

Titular: TEREZINHA CRISTINA MACEDO LOPES SOUZA – CPF: 

234.229.704-00; Suplente: VERONIQUE BARROS – CPF: 736.643.754-

91; 

 

Titular – TIAGO JOSÉ NASCIMENTO DE OLIVIERA – CPF: 049.884.464-

17; Suplente: MIRIAM GOMES BORGES – CPF: 876.688.404-78; 

Titular – IVANI VARELA BENTO DA SILVA – CPF: 

298.068.548-88; Suplente: JOSELIA CABRAL DE MORAIS 

– CPF: 315.214.874-72. 

 

I - Segmento Trabalhadores em Saúde: 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

DE COMBATE AS ENDEMIAS DA REGIÃO MATO GRANDE: 

Titular: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE PAIVA – RG: 640.452; 

Suplente: EDINEIDE DE MELO BEZERRA – RG: 1.867.033. 

SINDICATO DOS SERVIDORES EM SAÚDE DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE: 

Titular: ZULMIRA DA ROCHA TOMAZ CÂMARA – CPF: 

176.011.934-20; Suplente: ELIZABETE BARBALHO BEZERRA – 

CPF: 913.054.894-20; 
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE e CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 17 REGIÃO 

Titular: FELIX DANIEL NUNES DO NASCIMENTO – CPF: 

059.023.504-41; Suplente: MIRELLE MEDEIROS ANTUNES – 

CPF: 073.711.644-74; 

respectivamente. 

 

 

I - Segmento Usuário: 

PASTORAL DA CRIANÇA: 

Titular: FRANCINETE MELO DOS SANTOS – CPF: 201.215.044-60; 

Suplente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE FARIAS M. NUNES – CPF: 

913.099.304-06 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ DE MACAU: 

Titular: FRANCISCO CARLOS MENDONÇA – CPF: 

; Suplente: MARIA BEZERRA DE LIMA – CPF: 

522.582.034-49; 

ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO FAZENDA OITICICA, 

SEBASTIÃO ANDRADE: 

Titular: FÁTIMA JANAINA DE OLIVEIRA 

TRAJANO – CPF: ; Suplente: MARIA VALÉRIA DA 

SILVA – CPF: ; 

ASSOCIAÇÃO DAS MARISQUEIRAS E OSTREICULTURAS DE MACAU - AMOM: 

Titular: RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA - CPF: 067.118.454-71; 

Suplente: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF; 

COLÔNIA DE PESCADORES E MARICULTURA Z-9 DE MACAU: 
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Titular: ERIVAN DE ASSUNÇÃO LEONEZ - CPF: 722.237.234-20; 

 

Suplente: LUZILEIDE BATISTA DA SILVA - CPF: 009.826.644-60; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIAR DE MACAU: 

Titular: JOSÉ DANTAS DE SOUZA - CPF: 201.282.824-

87; Suplente: VANESSA CARLA DA SILVA - CPF: 

008.659.134-71; 

 

Art. 2º - A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Macau 

(CMSM) para o período de 2019 a 2020, estará composta pelos seguintes 

membros: 

I - Presidente: 

RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA (Segmento Usuários); 

I - Vice-Presidente: 

FÁTIMA JANAINA DE OLIVEIRA TRAJANO (Segmento Usuários); 

I - Primeiro-Secretário: 

FELIX DANIEL NUNES DO NASCIMENTO (Segmento Profissional em 

Saúde); e 

I - Segundo-Secretário: 

TIAGO JOSÉ NASCIMENTO DE OLIVIERA (Segmento Gestão/Prestador 

de Serviço); 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 de 

março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUZA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

FÁBIO SÁ 

Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 

 

 

 

 

 

 

TERESINHA CRISTINA MACEDO LOPES 

SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE ARP Nº 005/2021 

 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: C H COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 15.495.405/0001-15 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 

PARCELADAS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICO E 

HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

ITENS: : 3, 4, 5, 7, 8, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 26, 28, 30, 31, 33, 37, 38, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 67, 69, 73, 74, 88, 92, 93, 108, 109, 117, 118, 123, 

124, 126, 127, 128, 134, 135, 136, 137, 138, 140, 141, 142, 147, 150, 151, 152, 160, 

168, 169, 170, 172, 180, 181, 183, 184, 185, 186, 192, 200, 203, 218, 219, 233, 234, 

239, 249, 250, 251, 292, 297, 300, 301, 302, 314, 317, 318, 321, 358, 363, 372, 384, 

385, 386, 387, 395, 396, 397, 398. 

Vigência: 10/03/2021 Á 10/03/2022. 

Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021. 

Base Legal: da Lei n°. 8.666/93. 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José 

Antônio de Menezes Sousa – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: C H COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 15.495.405/0001-

15 

CELSO HENRIQUE MARQUES DA COSTA – CPF: 081.697.574-44 

 

Macau/RN, 10 de Março de 2021. 
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EXTRATO DE ARP Nº 006/2021 

 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: J.C. BORGES COMÉRCIO EIRELLI- CNPJ 23.504.738/0001-91 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 

PARCELADAS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICO E 

HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

ITENS: 1, 2, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 19, 20, 23, 24, 25, 27, 29, 32, 34, 35, 36, 39, 40, 54, 

55, 56, 57, 58, 59, 64, 65, 66, 68, 70, 71, 72, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 

85, 86, 87, 89, 90, 91, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 110, 

111, 112, 113, 114, 115, 116, 121, 122, 129, 130, 131, 132, 133, 139, 143, 144, 145, 

146, 148, 149, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 

171, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 182, 187, 188, 189, 190, 191,193, 194, 195, 

196, 197, 198, 199, 201, 202, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 

215, 216, 217, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 235, 

236, 237, 238, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 252, 253, 254, 255, 256, 

257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270,271, 272, 273, 

274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 

293, 294, 295, 296, 298, 299, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 

315, 316, 319, 320, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 

335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 

352, 353, 354, 355, 356, 357, 359, 360, 361, 362, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 

371, 373, 374, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 383, 388, 389, 390, 391, 392, 

393,394. 

Vigência: 10/03/2021 Á 10/03/2022. 

Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021. 

Base Legal: da Lei n°. 8.666/93. 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José 

Antônio de Menezes Sousa – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: J.C. BORGES COMÉRCIO EIRELLI- CNPJ 23.504.738/0001-91 

JORGE LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO – CPF: 241.824.274-91 (SÓCIO) 

Macau/RN, 10 de Março de 2021. 
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EXTRATO DE ARP Nº 007/2021 

 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: JUSSIER VIEIRA DE MELO ME– CNPJ: 14.240.361/0001-10 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 

PARCELADAS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICO E 

HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

ITENS: 52, 53, 60, 61, 62, 63, 101, 119. 120, 125. 

Vigência: 10/03/2021 Á 10/03/2022. 

Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021. 

Base Legal: da Lei n°. 8.666/93. 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José 

Antônio de Menezes Sousa – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: JUSSIER VIEIRA DE MELO ME– CNPJ: 14.240.361/0001-10 

JUSSIER VIEIRA DE MELO– CPF: 061.556.804-18 

Macau/RN, 10 de Março de 2021. 
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